
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNIQPAL DE BOM JESUS

GABINETE DA PREFEITA

Bom Jesus - PB, 17 de Fevereiro de 2025.

PORTARIA N> IN 00001/2025 - 02

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE:

AUTORIZAR a lavratura do respectivo contrato decorrente do procedimento de Inexigibilidade de Licitação n< INOOOOl/2025, que
objetiva: Prestação de serviços de assessoria técnica contábil relativa às áreas contábeis, financeira e orçamentária, conforme especificação
TERMO DE REFERÊNCIA.

Publique-se e cumpra-se.

DENISE BANDEIRA DE MELO BARBOSA PEREIRA

Prefeita


